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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 17/2024/CCJR 

 

1. Exposição da(s) matéria(s) 

REQ - Requerimento nº 12/2024 

Autoria: Márcio José Garpelli 

Relator: José Francisco de Moura Campos 

Ementa: I. Solicito cópia do decreto que nomeou a comissão permanente para a 

organização, acompanhamento e fiscalização de concurso público e processo seletivo da 

prefeitura municipal de Laranjal Paulista; II. Solicito cópia da portaria que alterou a comissão 

permanente para a organização, acompanhamento e fiscalização de concurso público e processo 

seletivo da prefeitura municipal de Laranjal Paulista; III. Enviar informações de quais concursos e 

processos seletivos que a comissão atuou desde a publicação do decreto. IV. Enviar cópia das 

atas de reunião da comissão desde a publicação do decreto; V. Enviar cópia de todo processo 

licitatório que resultou na contratação da empresa Avança São Paulo, bem como o contrato e 

posteriores atualizações; VI. Enviar cópia de todos os e-mails entre a empresa Avança SP e a 

Prefeitura, desde a assinatura do contrato. 

 

2. Voto(s) do relator 

 O relator opinou pela legalidade e constitucionalidade. Matéria atende aos preceitos 

regimentais do processo legislativo. Aspecto gramatical e lógico correto. 

 

3. Parecer da comissão 

 Demais membros acompanham o voto do relator. Voto transformado em parecer.  

 
 

Laranjal Paulista, 1 de fevereiro de 2024. 
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 José Francisco de Moura Campos  
Presidente 

 
 

 
Flávio Antônio Portela  Márcio José Garpelli  

Vice-Presidente Secretário 
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